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LEI N° 4 2 4 /2 0 1 0 ,  DE 0 3  DE AGOSTO DE 2 0 1 0 .
“ DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES 
SEM FINS LUCRATIVOS COMO “ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juqu iá , Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei, faz saber que a 
Câm ara Municipal de Ju q u iá  aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

SEÇÃO I 
DA QUALIFICAÇÃO

Art I o -  O Poder Executivo poderá qualificar como Organizações 
Sociais pessoas juríd icas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, à proteção e 
preservação do meio am biente, à cu ltura, ao esporte am ador e à saúde, 
atendido os requisitos previstos nesta  Lei.

Parágrafo Primeiro -  a qualificação, credenciam ento e supervisão 
das Organizações Sociais poderão ser efetuados diretam ente pelo Poder 
Executivo ou Consórcio Interm unicipal em que o Município seja partícipe.

Parágrafo Segundo -  a outorga da qualificação prevista neste 
artigo é ato vinculado ao cum prim ento dos requisitos instituídos por esta  Lei 
e daqueles previstos na Lei Federal n°. 9.637, de 15 de maio de 1998, ficando
o controle interno a cargo dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

Art 2 o -  São requisitos específicos para que as entidades 
privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como 
organização social:
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I -  Comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo
sobre:

a) Natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área
de atuação;

b) Finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de 
investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das 
próprias atividades;

c) Previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de 
deliberação e de direção, um  conselho de adm inistração e um a diretoria, 
definidos nos term os do esta tu to , asseguradas àquele, composição e 
atribuições norm ativas e de controle básicos previstos nesta Lei;

d) Composição e atribuições da diretoria;
e) Obrigatoriedade de publicação anual, em jornal oficial de 

circulação no Município, dos relatórios financeiros e do relatório de execução 
do contrato de gestão;

f) No caso de associação civil, a aceitação de novos associados, 
na  forma do estatuto;

g) Proibição de distribuição de bens ou de parcela do 
patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de 
desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 
e,

h) Previsão de incorporação integral do patrimônio, dos 
legados ou das doações que lhe foram, destinados, bem como dos excedentes 
financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou 
desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no 
âmbito Municipal, na  proporção dos recursos e bens por estes alocados.

II - Haver aprovação, quanto ao cum prim ento integral dos 
requisitos para a sua  qualificação, bem como, quanto à conveniência e 
oportunidade de sua  qualificação, como organização social, pelo Chefe do 
Poder Executivo.

SEÇÃO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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Art 3 o -  O Conselho de Administração deve estar estru turado 
nos term os que dispuser o respectivo estatu to , observados, para os fins de 
atendim ento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - Ser composto por:
a) até 55% (cinqüenta e cinco) por cento no caso de associação 

civil, de m em bros eleitos dentre os membros associados;
b) 35% (trinta e cinco) por cento de membros eleitos pelos 

demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade 
profissional e reconhecida idoneidade moral; e,

c) 10% (dez) por cento de membros eleitos pelos empregados
da entidade.

II - Os m em bros eleitos ou indicados para compor o Conselho 
devem ter m andato de quatro anos, adm itida um a recondução.

III - O Dirigente máximo da entidade deve participar das 
reuniões do Conselho, sem direito a voto.

IV - O Conselho deve reunir-se ordinariam ente, no mínimo três 
vezes a cada ano e, extraordinariam ente, a qualquer tempo.

V - Os Conselheiros não devem receber rem uneração pelos 
serviços que, nesta condição, prestarem  à organização social.

VI - Os Conselheiros eleitos ou indicados para  integrar a 
diretoria da entidade devem renunciar ao assum irem  funções executivas.

Art 4 o -  Para fins de atendim ento dos requisitos de 
qualificação, devem ser atribuições privativas do Conselho de Administração, 
dentre outras;

I - Fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do
seu objeto;

II - Aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III - Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o 

programa de investimentos;
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IV - Indicar, designar e dispensar os membros da diretoria;
V - Fixar a rem uneração dos membros da diretoria;
VI - Aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, 

no mínimo, sobre a estru tu ra , forma de gerenciamento, os cargos e 
respectivas competências e dispor sobre a alteração do esta tu to  e a extinção 
da entidade por maioria no mínimo , de dois terços de seus membros;

VII - Aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus 
membros, o regulam ento próprio contendo os procedimentos que deve adotar 
para a contratação de obras, serviços, com pras alienações e o plano de 
cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

VIII - Aprovar e encam inhar ao órgão supervisor da execução 
do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, 
elaborados pela diretoria; e,

IX - Fiscalizar o cumprim ento das diretrizes e m etas definidas 
e aprovar os dem onstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da 
entidade, com auxilio de auditoria externa.

Art 5o - Cumpridos os requisitos dos artigos 2o, 3o e 4o, a 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, in teressada em obter a 
qualificação institu ída por esta lei, deverá formular requerim ento expresso ao 
chefe do Poder Executivo, instruído com cópias au tenticadas dos documentos 
necessários.

Art 6 o - Recebido o requerim ento previsto no artigo anterior, o 
Departam ento Jurídico, decidirá, em decisão fundam entada, no prazo de 10 
(dez) dias, se defere ou não o pedido.

§ Io - No caso de deferimento, o Departamento Jurídico 
emitirá no mesmo prazo da decisão, certificado de qualificação da 
Requerente, após o Decreto do Executivo.

§ 2o - Indeferido o pedido, no prazo do parágrafo anterior será 
dado ciência da decisão mediante notificação ao interessado.

§ 3o - O pedido de qualificação somente será indeferido
quando:
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I -  a requerente não se enquadrar n as atividades previstas no 
art. Io desta Lei;

II -  a requerente não atender aos requisitos descritos nos 
artigos 2o, 3o e 4o desta  Lei; ou

III -  a docum entação apresentada estiver incompleta.

SEÇÃO III 
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art 7 o -  Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de 
gestão o instrum ento  firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada 
como organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes 
para fomento e execução de atividade relativa às áreas relacionadas no artigo 
Io.

§ I o - É dispensável a licitação para a celebração de contratos 
de prestação de serviços com aquelas entidades qualificadas como 
organizações sociais pelo Poder Executivo Municipal, para  atividades 
contem pladas no contrato de gestão de que tra ta  o “caput” deste artigo, nos 
term os do artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho  de 
1993, com redação dada pela Lei Federal n°. 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art 8 o -  O contrato de gestão, elaborado de comum acordo 
entre o órgão público e a organização social, d iscrim inará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da organização social e 
será publicado no órgão de publicação oficial do Município.

Parágrafo Único -  O contrato de gestão deve ser submetido, 
após aprovação pelo Conselho de Administração da entidade, ao Chefe do 
Poder Executivo, que ouvirá previamente a assessoria da área 
correspondente à atividade fomentada.

Art 9 o -  Na elaboração do contrato de gestão devem ser 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e eficiência; no artigo 111 da Constituição 
Estadual, no disposto na Lei Orgânica do Município e, também, os seguintes 
preceitos:
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I - Especificação do program a de trabalho proposto pela 
organização social, a estipulação das m etas a serem atingidas e os 
respectivos prazos de execução, bem como, previsão expressa dos critérios 
objetivos de avaliação de desem penho a serem utilizados, mediante 
indicadores de qualidade e produtividade; e,

II - A estipulação dos limites e critérios para  despesas com 
rem uneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 
dirigentes e em pregados das organizações sociais, no exercício de suas 
funções.

Parágrafo Único -  A assessoria do Poder Executivo da área de 
atuação da entidade deve definir as demais cláusu las dos contratos de gestão 
a ser firmado.

Art 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar o contrato 
de gestão de que tra ta  o artigo 7o desta Lei, com as entidades qualificadas no 
âmbito do Município, nas respectivas áreas de atuação.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

Art 11 -  A execução do contrato de gestão celebrado por 
organização social será fiscalizado pela assessoria do Poder Executivo da 
área de atuação correspondente à atividade fomentada.

Parágrafo Io -  A entidade qualificada ap resen tará ao Poder 
Público signatário do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer 
momento, conforme recomende o interesse Público, relatório pertinente à 
execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das m etas 
propostas com os resultados alcançados, acom panhado da prestação de 
contas correspondente ao exercício financeiro.

Parágrafo 2o - Os resultados atingidos com a execução do 
contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente, por comissão de 
avaliação, indicada pelo Chefe do Poder Executivo, devendo ser composta por 
especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.

Parágrafo 3o -  A comissão deve encam inhar à autoria da 
supervisora, relatório conclusivo sobre a avaliação procedida.
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Art 12 -  Os responsáveis pela fiscalização da execução do 
contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por 
organização social, dela darão ciência ao Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, sob pena de responsabilidade solidária.

Art 13 -  Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo 
anterior, quando assim  exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, 
havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem 
pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério 
Público, para  proceder os expedientes jurídicos necessários à preservação do 
patrimônio público.

•»
SEÇÃO V

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

Art 14  -  As entidades qualificadas como organizações sociais 
são declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para 
todos os efeitos legais.

Art 15  -  Às organizações sociais poderão ser destinados 
recursos orçam entários e bens públicos necessários ao cumprim ento do 
contrato de gestão.

Parágrafo Io -  São assegurados às organizações sociais os 
créditos previstos no orçamento anual, assim como os adicionais (especial e 
suplem entar) e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o 
cronogram a de desembolso previsto no contrato de gestão.

Parágrafo 2o -  Os bens, de que tra ta  este artigo, serào 
destinados às organizações sociais, d ispensada licitação, mediante 
autorização ou perm issão de uso, consoante cláusula expressa do contrato 
de gestão.

Parágrafo 3o -  Para firmar o contrato de gestão com qualquer 
entidade credenciada como organização social, o Poder Público Municipal 
obedecerá o disposto na Lei Federal n° 8 .666 /93  e suas alterações.

Parágrafo 4° -  Os contratos celebrados nos moldes do 
parágrafo anterior sofrerão fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, quando da auditoração das contas anuais do Município.
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Art 16 -  Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão 
ser perm utados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os 
novos bens integrem o patrimônio do Município.

Parágrafo único -  A perm uta de que tra ta  este artigo 
dependerá de prévia avaliaçáo do bem e expressa autorização do Poder 
Público.

SEÇÃO VI 
DA DESQUALIFICAÇÃO

Art 1 7 - 0  Poder Executivo deverá proceder à desqualificação 
da entidade como organização social, quando constatado o descum prim ento 
das disposições contidas no contrato de gestão ou nesta lei.

Parágrafo Io -  A desqualificação será precedida de processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa e contraditório, 
respondendo os dirigentes da organização social, individual e 
solidariamente, pelos danos prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

Parágrafo 2o - A desqualificação im portará reversão dos bens 
permitidos e dos valores entregues à utilização da organização social, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art 18 -  A organização social fará publicar, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias contados da assin a tu ra  do contrato de gestão, 
regulam ento próprio contendo os procedimentos que adotará para a 
contratação de obras e serviços, bem como para com pras com empregos de 
recursos provenientes do Poder Público.

Art 19 -  A organização social que desenvolver atividades na 
área de saúde deverá considerar no contrato de gestão, quanto ao 
atendim ento da comunidade, os princípios do Sistema Único de Saúde, 
expressos no artigo 198 da Constituição Federal e no artigo 7o da Lei n° 
8.080 de 19 de setembro de 1990.
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Art 2 0  -  Quando necessário a parcela dos recursos 
orçam entários poderá ser reprogram ada, m ediante crédito especial a ser 
enviado à Câm ara Municipal, para o órgão, diretoria ou entidade, supervisora 
do contrato de gestão, para o fomento das atividades sociais, assegurada a 
liberação periódica do respectivo desembolso financeiro para a organização 
social.

Art 21  -  Esta Lei en trará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juqu iá , 03 de agosto de 2010.

Registre-se e Publiq^e-se

VANIA NEIDE DK ARfflJaiMAGALHAES 
Diretora do Departamenroae\Go\Jen^o e Adjriinistração

GILBERTO MATHEUS D Á  VEIGA
Diretor do Departamento Jurídico

http://www.juquia.sp.gov.br

	page0127
	page0128
	page0129
	page0130
	page0131
	page0132
	page0133
	page0134
	page0135

